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1 Quarta-feira, 01 de abril de 2026 ANEXO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026

Diário Oficial do Município

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
CNPJ: 13.922.596/0001-29 

Obra Bancos
REFORMA - PARQUE MANOEL FÉLIX SINAPI - 04/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia
ORSE - 03/2025 - Sergipe

GRUPO A

1 4,01%

4,01%
GRUPO B

1 0,56%

0,56%
GRUPO C

1 0,40%

0,40%
GRUPO D

1 1,11%

1,11%
GRUPO E

1 8,48%

8,48%
GRUPO F

1 3,50%

2 3,00%

3 0,65%

7,15%

24,00%

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

Total do Grupo

Despesas Financeiras

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

B.D.I. Encargos Sociais
24,0% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%
Mensalista: 71,29%

BDI - BDI - Prefeitura de Tucano

 IRAQUARA/BA 
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